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DECRETO NQ 1. ~7A 

de o.-: de ., ''~v~ ·-f'i:Lo da 1971 

REGULA A LEI NQ 156 
DE 1970. 

JULHO 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, u
sando de suas atribuiçÕes, delegadas pela Lei Orgânica dos muni-, . 
c~pl.os, 

Artigo lQ - A concessão de bolsas de estudo refe
ridas na Lei nQ 1563, de 07 de julho de 1970, destinadas a alu
nos reconhecidamente pobres que tenham demonstrado elevado Índi
ce de aplicação~ ~~tá sujeita às disposiçÕes do presente Decreto. 

~ - As bolsas de estudo referidas nêste artigo 
serão distribuÍdas a alunos que cursem séries de ensino de grau 
superior, ou profissional e secundário (lg e 2Q ciclos) de grau 
médio. 

~ - Na distribuição das bolsas será mantida a 
proporção m!nima de 2/3 (dois terços) para o ensino profissio
nal e secundário (12 e 22 ciclos) de grau médio. 

Ar~igo 2Q - O~ candidatos à obtenç~o d~ bolsas p~ 
ra os cursos prevl.stos deverao requerer a concessao deste benef~ 
cio ao Chefe do Departamento de Educação e Cultura, até o dia 15 
de março de cada ano, juntando os seguintes documentos: 

I - Certificado fornecido pelo estabelecimento de 
ensino respec~ivo, do qual conste a classificação obtida nos ex~ 
mas de admissao,,quando se tratar de_matrícula no primeiro ano 
do curso, ou a media geral e colocaçao na classe, quando se tra
tar dos demais anos do curso; 

II - Declaração (uma das três seguintes) 
l) da que vive as expensas dos pais ou responsá

veis acompanhada de: 
a) atestado de duas pessoas idÔneas, a . juizo do 

chefe do Departamento de Educação e Cultura, declarando que os 
pais ou responsáveis d~ candidato não possuem fontes de renda s~ 
ficiente para acorrer as despesas de estudo do dependente; 

b) atestado dos empregadores dos pais ou responsá 
vais, declarando seus salários ou vencimentos; ou 

2- de que contribui para a manutenção da casa com 
parte ou totalidade dos seus salários ou vencimentos, acompanha
da de: 

a) atestado passado por duas pessoas idÔneas, a 
juÍzo do ~hefe do Departamento de Educação e Cultura, declarando 
que o candidato contribui para a manutenção da famÍlia eque seus 
pais ou responsáveis não possuem rend á suficiente para pagar os 
estudos do requerente; , 

b) atestado do empregador, declarando seus sala
rios ou vencimentos; e 

c) atestado passado pelo empregador dos pais ou 
responsáveis do re querente declarando os respectivos salários ou 
vencimentos; ou 

3- de que vive às prÓprias expensas, não residin
do com seus pais ou responsáveis, acompanhado de: 
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a) atestado passado por duas pessôas idÔneas, a 
ju!zo do Chefe do DeEartamento de Educação e Cultura, certifi 
cando aquelas condiçoes do requerente; 

b) atestado do empregador, declarando seus salá 
rios ou vencimentos; e 

c) certidão de casamento , se fÔr casado,bem como 
de nascimento de filhos, se os tiver. 

§ Único - A concessão do beneficio, no caso de 
ser g candidato menor , deverá ser requerida por seus pais ou IB~ 
ponsaveis. 

Artigo ~~ - As bolsas sarão concedidas anualmen
te podendo ser renovadas. 

_ i_!! - Quando se tratar de alunos do primeiro a
no, serao consideradas as melhores notas e, consequentemente, as 
melhores classificaçÕes obtidas nos exames de admissão. 

_ ~ - Para a renovação das bolsas os alunos de-
verao requerer ate o dia 15 de março de cada ano e fazer prova 
de que se classificaram no 12 (primeiro) terço de sua classe, a 
presentando, ainda, a documentação referida no item II do arti~ 
go 22. 

A Artigo 42 - As_bolsas que res~ltarem de abandono 
o~ deficiencia de classificaçao dos beneficiarias anteriores,s~ 
rao distribuidas a outros, obedecido o critério das me l hore s no 
tas e atendidas as demais exigências previstas nêste decreto. -

Artigo SQ - Os interessados deverão preencher o 
questionário_que servirâ de base para julgamento das in~criçÕ~s, 
as quais serao apreciadas com os demais documentos por omissa~ 
que proced~rá às verificaçÕes necessárias objetivand o o fielru~ 
primento desta decreto. 

Artigo 6Q - A concessão das bolsas será autoriza 
da pelo Prefeito, apÓs pronunciamento do Chefe do Departamento
d~ Educação e Cultura, com base na apuração efetuada pela Comi~ 
sao que trata o artigo anterior. 

Artigo 72 - O Departamento de Educação e Cultur~ 
manterá em completo cadastro dos benefÍcios . 

Artigo 8Q - As bolsas serão pagas de preferência 
diretamente aos estabelecimentos de Ensino. 

§ Único - No caso de já haverem sigo pagas asAa
nuidades escolares pelos bolsistas, as bolsas serao pagas a es
tes, ou quando menores, aos seus representantes, legais,nos tê~ 
mos da lei civil. 

_ Artigo 92 - A sualquer tempo, verificada a inex~ 
t~dao ou falsidade das alegaçoas será imediatamente cassada a 
bolsa concedida, ficando seu beneficÍario i mpedido de receberno 
vas 2olsas, bem como sujeito, beneficiário ou responsável, às 
sançoes legais. 

Artigo lOQ - As bolsas de estuda de que trata a 
lei n2 1563, de 07 de julho de 1970, regulamentada por êste de
c~ato, serão concedidas mediante contrato de mútuo com a cláusu 
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la movel , permit~ndo o reajuste do valor da bolsa e do deb~tom 
da vez que forem reajustadas as mensalidades escolares. 

Artigo 112 - O estudante que perder o direito à 
bolsa, por infringir dispositivos dêste decreto, fica obrig~doa 
restituir, de uma sÓ vez, com juros de 12% ao,ano, a imparta~a 
que haja recebido em virtude do contrato de mutuo . 

Artigo l2Q - Será exigido fiador ou outra garan
tia idÔnea nos contratos de mútuo. 

Artigo 132 - Todos os pagamentos e recebimentos, 
be~ como a guarda dos contratos da mútuo , se rão feitos através 
I ... 
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do Departamento de Educação e Cultura. 
_ ~- As amorti~açÕes de bolsas de estudo~,reve~ 

terao ao Departamento de Educaçao e Cultura que constituira um 
fundo autônomo para a concessão de novas bolsas, obedecendo os 
critérios previstos nêste decreto. 

# ~ - À medida em que as a~ortizaçÕes referidas 
no paragrafo anterior permitirem a concessao de bolsas pelo fun
do autanomo, a Prefeitura ir~ reduzindo proporcionalmente novas 
aplicaçÕes anuais até sua extinção, passando a atender a outros 
bolsistas com seus novos recursos. 

~ - No caso de extinção do fundo autônomo, os 
saldos ~xistentes, bem como as amortizaçÕes futuras, serão reco
lhidas a tesouraria municipal. 

Artigo l42 - A lei orçamentária consignar~ anual
mente os recursos necessârios ao funcionamento do fundo autônomq 
centralizando tÔdas as verbas municipais destinadas à conces~ 
de bolsas de estudo. 

§ Único - No presente exe~c!cio, ser-lhe-ão tran~ . ~ " feridos os saldos das verbas dest~nadas a bolsas de estudo do o~ 
çamento vigente. 

Artigo 152 - Os casos omissos nêste decreto saxão 
resolvidos pelo Prefeito, com audiência prévia do Chefe d2 Depa~ 
tamento da Educação e Cultura e da Comissão da que trata este d~ 
ereto. 

Artigo 169 - ~ste decreto entrar~ em vigor na da-- , . ta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrar~o. 

,-c-v c::::>·- , '""/ 
Sérgio Sobr4--oê" Oliveir8-.l 

Prefei~a-municipal 

~c~i !:;trndo e :m1Jli C!'ltlo no :J0:n:.rtn :c·~to de .\d::~i 

nistrnção , :"'.08 C]PCO (1i<1S elo '"lCc (!C ?cvcrcirr) r1e 1071 . 
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